
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SANTA MARIA - RS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 5015904-97.2021.8.21.0027

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
S/S LTDA, já qualificada no presente feito e na qualidade de Administradora Judicial

nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO JMT, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e apenas para efeito de registro,

indicar que não foram apresentadas objeções à dação em pagamento autorizada no

item 4 da decisão de Evento 1238, cuja publicação editalícia foi operada no Evento

1248.

N. Termos;

P. Deferimento.

Santa Maria, RS, 19 de abril de 2024.

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997
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